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LEI NE 10 

O Povo do TuíunicÍpio de Santa Luzia, por seus representantes de-

ereta e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. lg - Fica anulada a importância de Cr$ 68.675,00 (sessenta 

e oito mil seiscentos e setenta e cinco cruzeiros), na seguinte do

tação do orçamento vigente: 

8 73 4 - Amortização da Dívida Interna Fundada Cr~~ 68.675 ,oo. 

So1nao•••••••••••• •••• •••••••••••o Cr~~ 680675,00 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura .Municipal de Santa Luzia, 11 de maio de 194~. 
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